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Caro(a) Visitante,

Foi publicada no Diário da República, de 9 de janeiro de 2019, a Lei n.º 3/2019, que altera o Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS) e cria condições de acesso a
incentivos fiscais em programas de construção de habitação para renda acessível.

Com a introdução das alterações ao CIRS, a taxa de IRS aplicável aos rendimentos prediais é
reduzida consoante a duração do contrato de arrendamento, sendo as reduções de taxas agora
previstas as seguintes:
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Notamos, no entanto, que o Governo tem ainda de regulamentar até dia 1 de março de 2019 os
termos em que se verificam as reduções de taxa especiais agora previstas, tendo também de
definir por portaria as rendas máximas a cobrar e restantes requisitos dos programas de construção
de habitação para arrendamento acessível, independentemente do custo real da construção, que
devam ser considerados como habitação a custos controlados para efeitos de determinação da taxa
de IVA aplicável.
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Recebeu esta newsletter porque consta da base de dados da CCA Ontier.
 Se não desejar receber esta comunicação cancele a subscrição ou faça a gestão das suas subscrições.

Esta newsletter é fornecida apenas para fins informativos e não constitui aconselhamento jurídico. Assessoria jurídica
profissional deve ser obtida antes de tomar ou abster-se de qualquer ação como resultado do conteúdo deste

documento. Se tiver alguma dúvida em relação a esta newsletter, por favor entre em contacto connosco.
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